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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 501/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MÁRCIA APARECIDA LOUZADA RIBEIRO, 

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 03/07/2020 a 

01/08/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de julho do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 502/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora SIMONE APARECIDA 

DE SOUZA MENDES, ocupante do cargo de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 13/07/2020 a 

11/08/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de julho do ano de 2020.  

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.  

 JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS  

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 503/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora NIARA CRISTINA 

PEREIRA LOPES, ocupante do cargo de AGENTE DE 

ENDEMIAS, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/07/2020 a 

30/07/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 24 (vinte e 

quatro) dias do mês de junho do ano de 2020.  

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.  

 JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS  

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS  

============================================ 

PORTARIA Nº 504/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares a servidor municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  
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CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias ao servidor ADÃO JORGE COTA DA 

SILVA, ocupante do cargo de OPERADOR DE BOMBA 

COSTAL PARA BLOQUEIO DE DENGUE, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/07/2020 a 

30/07/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 24 (vinte e 

quatro) dias do mês de junho do ano de 2020.  

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.  

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 505/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora MARTA DE SIQUEIRA 

BARBOSA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 06/07/2020 a 

04/08/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 09 (nove) 

dias do mês de junho do ano de 2020.  

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.  

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS  

============================================ 

PORTARIA Nº 506/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora MARIA JOSÉ DE 

SOUSA, ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/06/2020 a 

30/06/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao 1º (primeiro) 

dia do mês de junho do ano de 2020.  

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.  

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS  

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 507/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares a servidor municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias ao servidor FÁBIO ELIAS DO 

NASCIMENTO, ocupante do cargo de PSICÓLOGO, com 

lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 03/06/2020 a 

02/07/2020.  
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Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao 1º (primeiro) dia do mês de junho do ano de 

2020.  

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.  

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 508/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora MARIANA MARTINS DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/07/2020 a 

30/07/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 10 (dez) dias do 

mês de junho do ano de 2020.  

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================

PORTARIA Nº 509/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora JOSILAINE DA SILVA 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 29/06/2020 a 

28/07/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 19 (dezenove) 

dias do mês de junho do ano de 2020.   

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.   

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS  

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS  

============================================ 

PORTARIA Nº 510/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora NÁGILA DE SOUZA 

MELO, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 01/07/2020 a 

30/07/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 18 (dezoito) 

dias do mês de junho do ano de 2020.   

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.   

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS  

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 511/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora CHARMAYNE 

WERNER, ocupante do cargo de SUPERVISORA DE 

DIVISÃO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 15/06/2020 a 

14/07/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 15 (quinze) 

dias do mês de junho do ano de 2020.   

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.   

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS  

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 512/2.020  

“Dispõe sobre a concessão de Férias 

Regulamentares à servidora municipal e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade;  

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 

112 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG);  

RESOLVE:  

Artigo 1º -

 CONCEDER férias à servidora LUANA STEFFANY DE 

SOUZA AZINE, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 16/06/2020 a 

15/07/2020.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 16 (dezesseis) 

dias do mês de junho do ano de 2020.   

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.   

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS  

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 033/2.020  

“Dispõe sobre a nomeação de membro do Conselho 

Municipal de Cultura e dá outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 

14, inciso VIII; artigo 70, inciso VI; artigo 100, inciso I, 

alíneas “i” e “j”, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.543, de 26 de julho de 2017, que 

dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Cultura e dá 

outras providências;  

CONSIDERANDO que o 

conselheiro RONALDO JUSTO RIBEIRO não mais integra 

o Quadro de Servidores da Prefeitura de Lajinha;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 

050/2020, expedido pela Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo e protocolizado junto ao Poder Executivo 

Municipal, o qual solicita a substituição de membro no 

Conselho Municipal de Cultura,  

DECRETA:  

Art. 1º - A NOMEAÇÃO do 

servidor LUIZ CARLOS PEREIRA como membro titular no 

segmento representativo da Secretaria Municipal de Educação 

no CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE 

LAJINHA.  

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 13 (treze) dias 

do mês de julho do ano de 2020.  

Lajinha/Minas Gerais, 16 de julho de 2020.  

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS  

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS  

============================================ 

DECRETO Nº 034/2.020 

“Dispõe sobre a nomeação de membro do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CODEMA) e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 14, inciso 

VIII; artigo 70, inciso VI; artigo 100, inciso I, alíneas “i” e “j”, 

da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO o disposto no Art. 

3º, Parágrafo único, da Lei Ordinária Municipal nº 1.397, de 

11 de dezembro de 2013; 

CONSIDERANDO que o conselheiro 

MARCONES MENDES DE ABREU não mais integra o 

Quadro de Servidores da Prefeitura de Lajinha; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 03/2020, 

expedido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Urbano e protocolizado junto ao Poder 

Executivo Municipal, o qual solicita a substituição de membro 

no Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

(CODEMA), 

DECRETA: 

Art. 1º - A NOMEAÇÃO do servidor 

MAYCON SILVA MARQUES AMORIM como membro 

do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE (CODEMA), em substituição ao conselheiro 

MARCONES MENDES DE ABREU. 

Art. 2º - O servidor ora nomeado, além 

de atuar como conselheiro, exercerá a função de 

PRESIDENTE DO CODEMA. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 15 (quinze) dias 

do mês de julho do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 20 de julho de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

 


